
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N.º 071/2024 – GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas
atribuições legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do
Município e com fulcro no Artigo 65, inciso VI,
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 717 de 25 de janeiro
de 2013;
 
CONSIDERANDO a regulamentação do art. 14, § 1°, inciso I,
da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020;
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 016/2022, de 09
de agosto de 2022;
 
CONSIDERANDO o Edital n° 002 do processo seletivo para
escolha de diretor e vice-diretor escolar;
 
CONSIDERANDO o resultado final do processo seletivo para
escolha de diretor e vice diretor do edital nº 002/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º NOMEAR, para assumir os respectivos cargos
seletivos, de Diretores e Vice Diretores da Escolas Públicas
Municipais, os candidatos abaixo nominados.
 
MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DANTAS, inscrita no
cadastro funcional sob nº 062, para o cargo seletivo de Diretora
da Escola Municipal Macária Giffoni de Medeiros;
KARINA MARIA DE MEDEIROS CASSIANO, inscrita no
CPF sob nº ***.558.484-**, para o cargo seletivo Vice Diretora
da Escola Municipal Macária Giffoni de Medeiros;
TEÔNIA MARIA DE MEDEIROS CRUZ, inscrita no
cadastro funcional sob nº 252, para cargo seletivo de Diretora
do Centro Municipal do Ensino Rural;
MARIA ADAILMA DE SOUZA BARBOSA, inscrita no
CPF sob nº ***.752.474-**, para o cargo seletivo de Diretora
da Escola Municipal Aprígio Soares;
MARIA DA GUIA DE MEDEIROS SANTOS, inscrita no
CPF sob nº ***.334.074-**, para o cargo seletivo de Diretora
da Escola Municipal Francisca Leonísia da Cruz;

Ô



ANTÔNIO RANIERE MASCENA GUILHERME, inscrito
no CPF sob nº ***.881.054-** para o cargo seletivo de Diretor
do Centro de Educação Infantil Senhor Menino;
CIRLEY KALINE DAS CAHGAS SANTOS, inscrita no
cadastro funcional sob nº 427, para o cargo seletivo de Vice
Diretora do Centro de Educação Infantil Senhor Menino.
 
Art. 2º. O período de gestão dos Diretores e Vice-diretores terá
duração de 02 (dois) anos, produzindo seus efeitos legais a
partir do dia 01/04/2024 a 01/04/2026.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN
Em 27 de março de 2024.
 
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS
Prefeito do Município
 
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 
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